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LEI MUNICIPAL Nº 88912025 LANORI SALES-PI, 2 1 DE MARÇO DE 2025 

Dispõe sobre o pagamen10 
das remune,ac;Oes dos cargos 
de Gerente e Assistente 
Administrativo e Financeiro ~ 
Prevíd~cra e adota outras 
Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE LANDRI SALES - PI. no uso das atnbulÇões que lhe 
do conferidas por Let faz saber que a CAmara Munlcipat aprovou e eu 88nclono a 
seguinte LeL 

Art. 1• Os ocupantes dos cargos de Gerente e Auistente Admmistrat1vo e F inanceiro 
de Previd~ncia de que t rttte o art igo 70 da Lei n• 704/2013 serão remunerados 
conforme definido nesta Lei, observada a Jom;;tda de trabalho de 40 horas semanais. 

§ 1• O cargo de Gerente de Previdência receberé a titulo de Remune~ o valor 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do subsld.o de Sectetéõo Muni01pal. 

§ 2"' O ocupante do cargo de Assistente Administrativo e Financeiro de Previdência 
receberé uma remuneração correspondente e 60% (88888nta por oento: do aubsld10 
de SecreU~;rio Municipal. 

Art. 2° O servidor titutar de cargo efetivo amparado por RPPS, nom !ado para o 
exerctclo do,; ce,rgos em c:omis.s.êo de Geren1e ou Assis1ente AdntmistratlVO e 
Financeiro de Previd6ncia, continua vinculado e contnbuindo exdusivemen1e a esse 
regime previdenciário, não sendo devidas contribuições ao RGPS a.obre a 
remuneraÇêO correspondente ao cargo em comissão. 

§ 1 • O cé~lo da contribuição ao RPPS seré feíto com base na remunera:;.lo do cargo 
efetivo de que o servidor for titular 

§ ;r A posse em Cargo em Cormssão determina o concomitante afastamento do 
servidor do ca(90 efetivo de que for titular, res&alvados os casos de acumulaçAo 1eoa1 
comprovada. 

Art. 3• As despesas com as remunerações dos cargos dispo:;.1os nesta L-,i, correrão à 
conta do Fundo Prevldenciârio do Munk:.1pio do Landri Salt!s-PI, respert:&do em todo 
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caso o limite legal de gastos com despesas administrativa$, previsto aos Regimes 
Pl'6príos de Previdência Sôcial. 

Art. 4° Esta lei e suas disposições gerais e transitórias entrarão em v.gor na data de 
sua publtCSIÇlo, ficando revogadas todas es demais disposições em conlrério. 

Gabinete do Prefeito Mumc,pal de landri Sales-PI. 21 de março de 2025. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LANDRI SALES-PI SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N' 0l/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 042/2025 

RETIFICAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N• 001 12025 PARA AQU ISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR CONFORME DISPÕE A RESOLUÇÃO FNDE N' 03812009, PARA 
ATENDER OS ESTUDANTES MATRICULADOS NAS ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16.06.2009 E RESOLUÇÕES DO FNDE RELATIVAS AO 
PNAE. 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE LANDRI SALES-PI. pessoa jurídica de direito públloo, no uso de 
suas prerrogativas legais, através da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, considerando o 
disposto no art . 14, da Lei Federa l n' 11 .947, de 16 de Junho de 2009 , Resolução n• 6, de 08 de 
maio de 2020 e a ResoluçioJCO/FNDE n • 21, de 16 de novembro de 2021 , vem real izar a 1• 
Chamada Pública de 2025, para Aquisição de gêneros alimentlclos da Agricultura Familiar 
conforme dispõe a resolução FNDE ng 038/2009, para atender os estudanles matriculados nas 
escolas deste Municlpio, Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) 
deverão apresentar a documentação para a Habilitação e Projetos de Venda de 26/03/2025 a 
14/0412025, das 08hOOmin às 13h30mln na sede da Secretaria Municipal de Educação deste 
munlclplo. Sendo que no dia 14 de abril de 2025 as 09:00 horas da manhã, na sede d;;i Secretari~ 
Municipal de Educação em audiência pública, a equipe se juntará pa,a abertura e conferência dos 
docurnen!O$ do$ agricu1tore$. 

Land ri Sales, 22 de março de 2025. 

Adriana Pires Teixeira de Sá 
Secretária de Educação 
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F.XTRATO O F. CONTRATO 

Te-.-1110 Dt-. Contrato N" 06 112025. de 22 de março de 20 2:5. 
Procedim en to Ucil a lório: 01 512025. 
.\J od1dld11de: Dispensa de Uclt11çM.o. 
Obj eto: Aquis ic,;Oo de ares condicionados. para mcndcr as necessidades das s.ccrc11ari ;1.s 
m unil·ip:,i~ de. LmJ ri Sitl~•PI. 
C o111rn11rnl c: rn.: fo itum M11nic;p11l de l..nndri S11lcs/PI. 

Ct11ura t .11dn! ALMEIDA REP E COM DE MAT F-~COI.J\H. E A tl M l!NTt)S LTDA, C N PJ 
02.488.226/t)(JOJ .09, 
Vn lor Global: RS 60.930.00 (Sessenta mil. novcc:cn1os e trinta reais). 
O ;U>1 d>1 Msi nal\1r:1 : 22/0J/2025. 
Vlllld llldc : J 1 ( l r lnlll e um) de dezembro d i: 2025 . 
Fonte 1k Rttursos: Fpm. lcms. Arrccud açno Munici pal. Fms. Fme. Fnms e Omrus R r..-cm 'M) h, 

Av• n k:h1 S.n. Diro-u Ar~rd•. N " 2.35, Bllirro Cwnt ro • CE P: 64.e~o-ooo 
E·mall: pm .15@hotmell.c;om / httP5://hm d rlsalq$.pi.90v.br/novo/ 


